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PROJ.DE LEI N2 280/79 

"ALTERA O SISTEMA VI(RIO 09 PLANO DIRETOR." 

TRANQUILO ZANETTI - Prefeito Muoicipal de 
Nova Bassano, Estado do Rio Grande do Sul.- 

fAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou 
eu sanciono a promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - fica pela presente Lei alterado 
o sistema viário do Planm Diretor da cidade da Nova Bassano. 

§ Único - Fica alterada a largura dos Pª! 
seios, direito e esquertio, da Rua Tiradentes, que atualmente/ 
são de },50 metros de largura para 2,50 metros de largura, bem 
como o eixo da referida Rua será deslocado, no sentido Lesta - 
Oeste, para Oeste, em l (hum) metro, e o lado Leste, desloca­ 
do 2 (dois) metros para Oeste.- 

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá­ 
rio.- f:i r ~ 
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Tranquilo Zanetti 
- PREíEITO- 


